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NULIDADE. AUSENCI@ DE INTIMACAO PARA OPCAO PELO LUCRO
PRESUMIDO. EXCLUSAO DO SIMPLES.

N&o hé se falar em nulidade uma vez que quando do lancamento a contribuinte
ja tinha sido excluida da sistematica do Simples. O presente langamento ndo
decorreu de exclusao do Simples, mas de omissao de receitas.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Junia Roberta Gouveia Sampaio — Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Leonardo Luis Pagano Gongalves, Evandro Correa Dias, Junia Roberta Gouveia Sampaio, lagaro
Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
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 NULIDADE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA OPÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO. EXCLUSÃO DO SIMPLES. 
 Não há se falar em nulidade uma vez que quando do lançamento a contribuinte já tinha sido excluída da sistemática do Simples. O presente lançamento não decorreu de exclusão do Simples, mas de omissão de receitas. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário
 
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Junia Roberta Gouveia Sampaio � Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Leonardo Luís Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Júnia Roberta Gouveia Sampaio, Iagaro Jung Martins, Paula Santos de Abreu, Luciano Bernart e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
 
 
 
  
Conforme exposto no relatório fiscal de fls. 609/611 trata-se de auto de infração de omissão de receitas lavrado em razão de ter sido a contribuinte excluída de ofício da sistemática de apuração do SIMPLES FEDERAL em virtude do exercício de atividade vedada. 
A contribuinte apresentou impugnação de fls. 779/837, na qual alegou, resumidamente, o seguinte:
Nulidade por falta de compensação dos valores pagos pelo SIMPLES
Nulidade em face da descrição incorreta do ilícito como �omissão de receitas�
Inconsistência dos requisitos para o arbitramento do lucro;
Erro na determinação do percentual (coeficiente do lucro arbitrado com receita conhecida. 
Necessidade de suspensão da apreciação deste contencioso em razão da demanda judicial;
Improcedência parcial da autuação em razão da falta de compensação dos valores pagos pelo SIMPLES. 

Em 26 de fevereiro de 2013, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas (SP), deu parcial provimento à manifestação de inconformidade, por reconhecer de ofício a decadência dos lançamentos relativos aos fatos geradores correspondente ao 1º, 2º e 3º trimestre de 2003, bem como a procedência da imputação ao lançamento dos valores pagos na sistemática do SIMPLES.  A decisão recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2003, 2004, 2005, 2006, 2007
Nulidade. Improcedência.
Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo. 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Constitucionalidade de Lei. Competência do Órgão Administrativo de Julgamento. O julgamento administrativo está estruturado como uma atividade de controle interno dos atos praticados pela administração tributária, sob o prisma da legalidade, não podendo negar os efeitos à lei vigente, pelo que estaria o Tribunal Administrativo indevidamente substituindo o legislador e usurpando a competência privativa atribuída ao Poder Judiciário.
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2003, 2004, 2005, 2006, 2007
Normas Processuais. Concomitância entre Processo Administrativo e Judicial.
A propositura de ação judicial, antes ou após o procedimento fiscal de lançamento, com o mesmo objeto, implica a renúncia ao litígio administrativo e impede a apreciação das razões de mérito pela autoridade administrativa a quem caberia o julgamento. Já, outros aspectos do lançamento, não submetidos à esfera judicial, são passíveis de apreciação na esfera administrativa.
Decadência. Lançamento por Homologação
Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação e quando efetuado o pagamento antes de qualquer procedimento do ente tributante para constituir, de ofício, o crédito tributário, o Fisco dispõe de 5 (cinco) anos, a contar da data de ocorrência do fato gerador, para efetuar o lançamento, sob pena de perda do direito de lançar.

Cientificada (fls.3117), a contribuinte apresentou o Recurso Voluntário de fls. 3119/3123, no qual se limita a alegar nulidade do processo fiscal, uma vez que, quando promovida a exclusão, não foi intimada pela autoridade fiscal  a optar pelo regime de apuração do tributo, uma vez que o fiscal determinou que fossem cumpridas as obrigações acessórias relativas ao lucro real. 

É o relatório

 Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, Relatora.
O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual, dele conheço. 
O Recurso Voluntário se restringe a uma única alegação, qual seja, no qual se nulidade do processo fiscal, uma vez que, quando promovida a exclusão, não foi intimada pela a optar pelo regime de apuração do tributo, uma vez que o fiscal determinou que fossem cumpridas as obrigações acessórias relativas ao lucro real.
Conforme exposto no relatório da decisão recorrida, na abertura do procedimento fiscal, a Autoridade Tributária exigiu a apresentação dos seguintes documentos:
/

A fiscalizada disponibilizou diversos documentos requisitados pelo Fisco e, em 31/10/2007, encaminhou cópia de decisão judicial na qual lhe foi negada a permanência no regime do SIMPLES (fls. 13/27), mantendo-se a exclusão realizada por ato da Administração Tributária, em razão do exercício de atividade para a qual era vedada, à época, a opção por referida sistemática.

Após diversos termos e petições de ambas as partes, o Fisco elaborou o �Termo de Constatação e Reintimação Fiscal nº 001�, datado 04/08/2008, do qual a contribuinte teve ciência pessoal, em 06/08/2008, por uma de suas sócias (fls. 59), onde se expôs:
/

O raciocínio da contribuinte parte do pressuposto de que ela estaria no SIMPLES e, diante disso, quando da sua exclusão deveria ter sido dada a oportunidade de apurar segundo a sistemática do lucro presumido. No entanto, conforme se verifica pelo Termo de Verificação Fiscal abaixo transcrito, quando do lançamento a empresa já estava excluída do Simples. Confira-se:
/

Sendo assim, diversamente do alegado pela Recorrente, o presente lançamento não decorre da exclusão do simples, uma vez que esta já tinha ocorrido desde 1999.  Sendo assim, não há que se falar em nulidade por cerceamento do direito de defesa. 

Em face do exposto, nego provimento ao recurso. 

 (Assinado digitalmente)
Junia Roberta Gouveia Sampaio
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Conforme exposto no relatorio fiscal de fls. 609/611 trata-se de auto de infracéo
de omissdo de receitas lavrado em razdo de ter sido a contribuinte excluida de oficio da
sistematica de apuracdo do SIMPLES FEDERAL em virtude do exercicio de atividade vedada.

A contribuinte apresentou impugnacdo de fls. 779/837, na qual alegou,
resumidamente, o seguinte:

3)
b)

)
d)

e)
f)

Nulidade por falta de compensacao dos valores pagos pelo SIMPLES
Nulidade em face da descrigdo incorreta do ilicito como “omissao de receitas”
Inconsisténcia dos requisitos para o arbitramento do lucro;

Erro na determinacéo do percentual (coeficiente do lucro arbitrado com receita
conhecida.

Necessidade de suspensdo da apreciacdo deste contencioso em razdo da
demanda judicial;

Improcedéncia parcial da autuacdo em razdo da falta de compensacdo dos
valores pagos pelo SIMPLES.

Em 26 de fevereiro de 2013, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Campinas (SP), deu parcial provimento a manifestacdo de inconformidade, por
reconhecer de oficio a decadéncia dos langamentos relativos aos fatos geradores correspondente
ao 1° 2° e 3° trimestre de 2003, bem como a procedéncia da imputacdo ao lancamento dos
valores pagos na sistematica do SIMPLES. A decisdo recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2003, 2004, 2005, 2006, 2007
Nulidade. Improcedéncia.

Tendo sido o langamento efetuado com observancia dos pressupostos legais e ndo
havendo prova de violacéo das disposi¢des contidas no artigo. 142 do CTN e artigos 10
e 59 do Decreto n° 70.235, de 1972, ndo ha que se falar em nulidade do langamento em
questdo.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Constitucionalidade de Lei. Competéncia do Orgdo Administrativo de Julgamento. O
julgamento administrativo esta estruturado como uma atividade de controle interno dos
atos praticados pela administragdo tributéaria, sob o prisma da legalidade, ndo podendo
negar os efeitos a lei vigente, pelo que estaria o Tribunal Administrativo indevidamente
substituindo o legislador e usurpando a competéncia privativa atribuida ao Poder
Judiciério.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendério: 2003, 2004, 2005, 2006, 2007

Normas Processuais. Concomitancia entre Processo Administrativo e Judicial.

A propositura de acdo judicial, antes ou ap6s o procedimento fiscal de langamento, com
0 mesmo objeto, implica a rendncia ao litigio administrativo e impede a apreciacéo das
razbes de mérito pela autoridade administrativa a quem caberia o julgamento. Ja, outros
aspectos do langcamento, ndo submetidos a esfera judicial, sdo passiveis de apreciacdo na
esfera administrativa.

Decadéncia. Lancamento por Homologacao
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Nos tributos sujeitos a langamento por homologagdo e quando efetuado o pagamento
antes de qualquer procedimento do ente tributante para constituir, de oficio, o crédito
tributario, o Fisco dispbe de 5 (cinco) anos, a contar da data de ocorréncia do fato
gerador, para efetuar o lancamento, sob pena de perda do direito de lancar.

Cientificada (fls.3117), a contribuinte apresentou o Recurso Voluntéario de fls.
3119/3123, no qual se limita a alegar nulidade do processo fiscal, uma vez que, quando
promovida a excluséo, ndo foi intimada pela autoridade fiscal a optar pelo regime de apuragéo
do tributo, uma vez que o fiscal determinou que fossem cumpridas as obrigacGes acessorias
relativas ao lucro real.

E o relatério

Voto

Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, Relatora.

O recurso preenche os pressupostos legais de admissibilidade, motivo pelo qual,
dele conheco.

O Recurso Voluntério se restringe a uma Unica alegacdo, qual seja, no qual se
nulidade do processo fiscal, uma vez que, quando promovida a exclusdo, ndo foi intimada pela a
optar pelo regime de apuracdo do tributo, uma vez que o fiscal determinou que fossem
cumpridas as obrigacdes acessorias relativas ao lucro real.

Conforme exposto no relatério da deciséo recorrida, na abertura do procedimento
fiscal, a Autoridade Tributaria exigiu a apresentacao dos seguintes documentos:

- Livegsz Caixa ou Diario & Razio (Lucro Prgsusmido)
- Livreos Diaric @ Razdo (Lucre Real)
- Livre Registre de Apuragio dc ISS
- Livre Registro de Documentos Fiscais e Termos de Ocorréncias
- Contrate/Estatuts Social & suas alteragfes
- DARF de IR-Fonte e de PIS e COFINS =/faturamento
- DARF de IRPJ e de CONT. SOCIAL (recolhimento mensal/estizmativa)
- DCTE
- Extratos de contas bancarias e de aplicagées financeiras
10 - WF de prestagac de servigos a terceiros
11 - Disponibilizar ca Livros @ docusentos contébeis e fiscais, referentes
acs pericdos cogitados.
12 - Relagiac de todes os alunos existentes no pericdo cogitado,
identificando-os, individualmente, por nome, CPF, valores pages mensalmente.
13 - Deixar a nossa disposigdo, documentss @ livres contabeis e fiscais do

Wm ol e W R

pericde, para consultas postaricres.

A fiscalizada disponibilizou diversos documentos requisitados pelo Fisco e, em
31/10/2007, encaminhou copia de decisdo judicial na qual lhe foi negada a permanéncia no
regime do SIMPLES (fls. 13/27), mantendo-se a excluséo realizada por ato da Administracdo
Tributaria, em razdo do exercicio de atividade para a qual era vedada, a época, a opcao por
referida sistematica.

Apo6s diversos termos e peticoes de ambas as partes, o Fisco elaborou o “Termo
de Constatagdo e Reintimacdo Fiscal n° 0017, datado 04/08/2008, do qual a contribuinte teve
ciéncia pessoal, em 06/08/2008, por uma de suas socias (fls. 59), onde se expds:
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UNTERTD

Kad, 904, ‘ﬂ-, T ¢ 928 do Decret de a to do Imposto de
Renda = RIRASY), no curso da ach TISL ll im _I_)[‘ ':ch erm nome I‘]\‘ cor atribuinte acima identificado,
CONSTATAMOS o que
Intimado ¢ remtim
relalivas a0s anos-ca

0, 0 responsavel pela empresa, em alendimento, apresentou as DIFJs,
de 2003 4 200 lo sistema SIMPLES, indevidamente,
tendo em vista que se encontra EXCI UIDA desse sistema, desde 1999;
Atraves do processo judicial n® 2004.601.14.004163-7, a empresa

exclusio do SIMPLES, e interpds Recurso de Apelagio, tendo em vista que
decidiu pelo indeferimento do pedido, sem que haja, alé essa data, ul
Destagu ]

yrocurou anular sua
]:Mf sderal

56 q']r somente alravés da 2%, Alteracio e Consolidach

ic:‘.l,' social retificadn “exect

|
atvidades
5 de transporte

’ ’
Do acima cxposto, estamos hL[[I\ WI}EJ ¥ 'w a reapresentar, no prazo miximo de
15 (quinze) dias, as DIPJs acima indicadas, através do sistema de :i;u.rrr.rrnﬂ o Lucro
Real, embasadas pela escrituragio correspondente e livros pertinentes, tendo em vista o
impedimento para apuragao pelo Lucro Presumido efon pelo sisiema Lic ."il.\*] PLES

oue, por escrilo, com indicacio dos 1tens apresent ados, no
haixo indicado. E, destaque-se qu I IIL apr
| ngravamento de multa, extensio < ¢lo, nao isentando de
oulras puniches adminisiralivas e judicias, ¢ cmissio de Representagdo Fiscal p/
Fins Penais indicando cada socio ¢ 0 ARBITRAMENTQ do [ucro, com os dados que
dispusenmos. '

an no prazo determinado

O raciocinio da contribuinte parte do pressuposto de que ela estaria no SIMPLES
e, diante disso, quando da sua exclusdo deveria ter sido dada a oportunidade de apurar segundo a
sistematica do lucro presumido. No entanto, conforme se verifica pelo Termo de Verificacdo
Fiscal abaixo transcrito, quando do langcamento a empresa ja estava excluida do Simples.
Confira-se:

DEINUEREAU oI LUZ POLIAINL LY — D, U3V — 0. D, Lalllpu =or= WLr. Yuuo=1uy

LAVRATURA  : Sefis— DRF/SBC DATA: 19/12 /2008

2.0, CAMpY

TERMO DE VERIFICACAO E CONSTATACAO FISCAL

No exercicio regular das fungdes de Auditores Fiscais da Receita Federal do
Brasii - AFRFB ¢ em atendimento ao Mandado de Procedimento Fiscal - MPF n°
0811900.2008.01023-8, implementamos a agdo fiscal em nome do contribuinte acima identificado, do
que verificamos € constatamos o seguinte:

01. A agfo fiscal foi anteriormente autorizada pelo MPF de n°. 0811900-2007-D0334-3, extinto,
que deu base para emiss3o do Termo de Inicio de Fiscalizago, enviado através de A.R. (Aviso
de Recebimento) em 18/06/2007, relativamente a Operagdo 91101 —~ OMISSO DIRPYJ, referen-
te ao ano-calendirio (AC) de 2003, tendo em vista que a empresa deixou de apresentar
DIRPJ/2004, mesmo nio estando “inativa”;

02. Em 02/07/2007, recebemos a documentagdo e livros requisitados, referentes ao AC 2003, jun-
tamente com uma copia do “processo judicial” n°. 2004.61.14.004163-7, requerendo seu reen-
quadramento ao Sistema SIMPLES, tendo em vista estar “exclusa” do mesmo, desde
01/03/1999, mas seu pedido foi julgado improcedente pela juiza de 1*. Instincia, que extinguiu
o processo com iulzamento do mérito em 06/10/2006:

Sendo assim, diversamente do alegado pela Recorrente, o presente langcamento
ndo decorre da exclusdo do simples, uma vez que esta ja tinha ocorrido desde 1999. Sendo
assim, ndo ha que se falar em nulidade por cerceamento do direito de defesa.
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Em face do exposto, nego provimento ao recurso.

(Assinado digitalmente)
Junia Roberta Gouveia Sampaio



